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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

ENGO ALESSANDRO RIBEIRO DE SOUZA

EXECUTOR DO CONTRATO

Referência: Contrato No 01012022-DERiDF - BR-020 - lmplantação de lnterseçåo e

Viaduto - Acesso ll da Cidade de Sobradinho.

Assunto: Apólice de Seouro Garantia

Senhor Executor,

A empresa TRIER ENGENHARIA S/4, inscrita no CNPJ no 10.441.611/0001-29, com

sede SOF/NORTE Quadra 01, Conjunto "D", no. 16 em Brasf[ialDF, detentora do

Contrato no 01012022-DER/DF, para execuçäo das obras de interseção no acesso ll,

da cidade de Sobradinho, junto ao Setor de Esportivo Conjunto D3, na BR-020,

compreendendo os serviços de terraplenagem, pavimentação, drenagem, sinalizaçâo

horizontal e vertical, muro de "Terra Armada", obra de artes especial, obras

complementares, acessibilidade/urbanismo e canteiro de obras, vem pelo presente,

em atendimento a Clétusula Décima Primeira - Da Garantia Contratual, do contrato

em epígrafe, apresentar a apólice de seguro garantia.

Gratos pela atenção, apresentamos nossos protestos de estima e consideração

TRIER ENG S/A
Cássio Abreu Rosa Miari

Erecu.:r Contrâ10

Atenciosamente,

Engo Civil- CREA 9701/D-DF

En¿". CaYil

CREA 14432/D'OF
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RAMO: 0775 . SEGURO GAfiANTA - SETOR PUBL¡CO

PROPOSTA:

vigðnclå do seguro a p¡rtlr dae 00h do dia 'l 6/0?2022 até 24hc do dla 16/0612023.

1 .418.086
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As coberluras desta apôl¡ce foram contratadas em conformidade com as Condiçöes Gerais do Seguro Garantia, de

acordo com a Circular SUSEP no 47712O13. As Condições Gerais deste produto encontram-se disponfveis no

endereço: \',1'/r'" ¡rcti:trr,ial.r;:rrt br, ou através do QR Code.
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CIRCULAR SUSEP 477113. PLANO PADRONIZADO
coNDlçoEs EsPEclAts - SEGURo GARANT|A PARA CONSTRUçÃO, TORNECTMENTO OU

PRESTAçÃO DE SERV|çOS

cApiTULo il: coNDtÇÖEs EspEctAts. RAMo 077s: SEGURADo sEToR púBlrco.

.I. OBJETO:
1.1 Este contrato de åeguro garante a indenizaçåo, até o valor da garantia fixado na apólice,

pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigaçóes assumidas pelo tomador no contrato
principai, para construção. iornecimenio ou presração cie serviços

1.2 Encontranr-se também garaniicios por esie contrato de seguro os valores cjas nrultas e
indentzaçoes devidas a Administração PLrblica, iendo em vista o disposto na Lei nc 13.303i20'16 ou na Lei
no 8.666/1993.

1 3. Excluem-se, expressamente, da responsabilidade da seguradora, todas e

quaisquer obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias de responsabilidade do Tomador, salvo
pela contratação, com verba específica independente, da Cobertura Adicional de Ações
Trabalhistas e Previdenciárias.

2. DEFINICOES:
!-\^6;-^ ^^ ^f^;¡^ ¡^^¡^ *^t^r:{^J^ ^t:- j^^ J^f:^:^Ã^^ ^^^^a^-¡^^ r ^. ^ouclll rÇ-Þc. Péld clellu LIEùtd il ruucilruduç. dtct r I udÞ uulil il9uçÞ LUt tÞtdt l(EÞ r td Lgr I I

13 30312016 ou na Lei no 8.666/1993 e do arl 2a da Lei n0 8.987/95:
| - Prejuizo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a

execuçâo do ob¡eto do contrato principal causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-se qualquer
prejuizo decori'ente de outro ramo cle seguro, tars como responsabrlrdade OVrl, lucros cessantes.

3 VIGÊNCIA:
3 1 A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras.
I coinciclindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execuçåo de

obras serviços e/ou compras:
ll - por periodos renovávers, no caso de concessoes e permissöes do serviço público

3.2 As renovaçÕes a qLre se refere o inciso ll do itenr 3.1 , näo se presunlem serão
precedidas de notificação escrita oa seguradora ao segurado e ao tomador, conì antecedêncra de ate
noventa d¡as da data do término de vigência da apolic.e en-r viqor declarando ser-r explicito interesse na

nranutenÇao da garantia.

4. EXPECTATIVA, RÊCLAMAÇÃO Ê CARACTERIZACAO DO SINISTRO:

^'t Erpectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para aÞuraf
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado,
indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da

inadimplència apontada, remetendo cópia da notificação para a seguradora, com o fito de

connunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante

comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos que

comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamaçäo do
Sinistro.

4,2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem preiuízo do disposto no item 7.2.1. das Condiçöes Gerais:

Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações
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assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo
segurado e peio tomador;

Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,

inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do
tomador;

Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;
e) Planilha, relatório 'elou correspondências informando os valores dos prejuízos

sofridos; I

4 2 2 4 nåo formalizaçåo da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito á Expectatirra do
Sinistro:

4 3 Caracterizaçåo. quando a seguradora tiver recebido todos
item 4 2 1 e após análise, fìcar conrprovada a inadinrplência do tomador
cobertas pela apólice o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora
regulação

5 RATIFICAÇAO:
Ratifìcam-se integralnrente as

alteradas pela presente Condição Especial.
drsposiçoes das Condiçoes Gerais que nåo tenham sido

RAMO:

os documentos listados no
em relação às obrigaçoes
emitir o relatório final de
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coNDrçAo PARTTCULAR - ANTC0RRUPçÃ0

1. Nåo eståo cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuÍzos,
rescisÕes e/ou denrais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de
anticorrupção, perpetrados pelo tomador, coobrigados e suas controladas, controladoras, coligadas,
fiiiacjas, íiiiais e seus respectivos sóciosiacionistas, representantes, tituiares, funcionários eiou prepostos
no âmbito do contrato garantido e com o çònhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado.

1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilicitos
¡^l^^^^ ^t^,, :-f,:-:Ã^- ^-¡;^^--,,^^:^ ^-^¡;^^J^^ ^^t^ ¡^-^¡^,üoiosos e;oi; qüe ;nir;ñjani as Írormas ani;coiitipÇao piai;caûcs pe¡o iomaooí sem concu;'so ou
conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizar persiste.

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonåncia com Carta Circular
Eletrônica n o 1 12021 /DlR1/SUSEP

0306920229907750643920000

RAMO: 0775 . SEGURO GARANïIÄ - SETOR Pt¡8LiCO


